
 

 

 
 

 

 
 

 
 
 

 

 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 
P.365 – 2025/2026 – Considerar IMPROCEDENTE o protesto apresentado pela União Desportiva Oliveirense, relativo ao jogo 
5514, que em 09.mai.26 disputaram com a Ovarense para a Liga Betclic Masculina. 
 
P.366 – 2025/2026 – Castigar o  t é c n i c o  A u x i l i a r  B E R N A R D O  P I N H O  S O U S A ,  l i c e n ç a  1 2 8 1 1 ,  d a  U n i ã o  
D e s p o r t i v a  O l i v e i r e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  D O I S  ( 2 )  J O G O S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  
U M  ( 1 )  J O G O ,  ao abrigo dos art.ºs 23º e 42º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
por infração cometida no jogo 5514, que em 09.mai.26 a Ovarense e a Oliveirense disputaram para a Liga Betclic Masculina. 
 
P.369 – 2025/2026 – Castigar o  S P O R T I N G  C L U B E  M A R I N H E N S E , com a pena de MULTA DE 300€ (TREZENTOS 
EUROS), ao abrigo do n.º 2 do art.º 66 e do art.º 69ºº e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
por mau comportamento do público no jogo 4644, que em 09.mai.26 disputaram com o Gin. Olhanense para a Taça Nacional de 
Sub-18 Masculinos. 
 
P.370 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  J O Ã O  L U Í S  S A N T O S  C A B R A L ,  l i c e n ç a  1 7 1 2 6 8 ,  d o  S p o r t  C l u b e  
B e i r a  M a r ,  com a pena de MULTA DE 175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS) REDUZIDA PARA 87,50€ (OITENTA E 
SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), ao abrigo do n.º2 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5536, que em 10.mai.26 o Galitos e o Beira Mar disputaram para o 
Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.372 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  S A L V A D O R  L O U R O  B R A N Q U I N H O ,  l i c e n ç a  2 7 0 7 4 4 ,  d a  E s c o l a  
D e s p o r t i v a  G u a r d a  U P ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDA PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), 
ao abrigo do n.º1 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 4804, que em 09.mai.26 o Guarda UP e o A. Aroso disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos. 
 
P.373 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  F R A N C I S C O  S I M Ã O  F A B R I C I O ,  l i c e n ç a  2 5 9 5 6 5 ,  d o  S e i x a l  C l u b e  
1 9 2 5 ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDA PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º1 do art.º 
49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4684, que em 
10.mai.26 o Seixal e o Rio Maior disputaram para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 
P.374 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  M A R T I M  A B R E U  M A R T I N S ,  l i c e n ç a  2 3 6 8 2 1 ,  d o  F u t e b o l  C l u b e  
B a r r e i r e n s e ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDA PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º3 
do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4643, 
que em 10.mai.26 o Santarém BC e o FC Barreirense disputaram para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 
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P.375 – 2025/2026 – Castigar a  a t l e t a  L E O N O R  G R I L O  R O D R I G U E S ,  l i c e n ç a  2 7 7 5 5 6 ,  d a  S o c i e d a d e  d e  
I n s t r u ç ã o  R e c r e i o  O s  P i m p õ e s ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3401, que em 10.mai.26 o 
Pimpões e o Sp. Farense disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-16 Femininos. 
 
P.376 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  M I G U E L  F E R N A N D O  R O D R I G U E S  S O U S A ,  l i c e n ç a  1 0 1 9 0 ,  d a  
S o c i e d a d e  d e  I n s t r u ç ã o  e  R e c r e i o  O s  P i m p õ e s ,  com a pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) 
REDUZIDA PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3401, que em 10.mai.26 os Pimpões e o Sp. Farense disputaram para o 
Campeonato Nacional de Sub-16 Femininos. 
 
P.377 – 2025/2026 – Castigar a  t r e i n a d o r a  C R I S T I N A  G O N Ç A L V E S  F E R R E I R A  C A R V A L H O S A ,  l i c e n ç a  
9 3 8 0 ,  d o  B a s k e t  C l u b  L i m i e n s e ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDA PARA 50€ (CINQUENTA 
EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 5335, que em 08.mai.26 o Diogo Cão e o Limiense disputaram para a Taça Nacional de Sub-14 Femininos. 
 
P.378 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  R A F A E L  R I C A R D O  C L A R O  E  Á G U I A ,  l i c e n ç a  7 6 1 3 ,  d a  
A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a  C u l t u r a  D i o g o  C ã o ,  com a pena de MULTA DE 200€ (DUZENTOS EUROS), ao abrigo do 
n.º3 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
5335, que em 08.mai.26 o Diogo Cão e o Limiense disputaram para a Taça Nacional de Sub-14 Femininos. 
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